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DECRETO Nº 101/2007 
    

SÚMULA: Estabelece data para pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – Exercício de 2007 – 
Categoria Profissionais Autônomo e Liberal e dá out ras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e, considerando o estatuído no Artigo 8º § Único itens “a” e “b” da Lei Municipal nº 
1359/2004 e Decreto nº 007 de 25 de janeiro de 2007, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º  - Fica estabelecido 30 de novembro o prazo para pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – Profissionais na Categoria Autônomo e Liberal, do exercício financeiro de 2007. 
 
Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Piraí do Sul, 6 de agosto de 2007. 
 

 


